Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia fCCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

13839.909255/2009-75

Voluntério

1301-004.917 — 12 Se¢do de Julgamento / 32 Camara/ 12 Turma Ordinéria
09 de dezembro de 2020

INA REPRESENTAQOES E SERVICOS TECNICOS LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendério; 2003

PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. AUSENCIA DE PROVAS

Alegar. genericamente e juntar papéis ndo é prova. Dessarte, ndo € dever da
autoridade julgadora, diante de um sem par de documentos apresentados,
demonstrar que cada um deles possibilita ou ndo comprovar o que a defesa
alega. Ao alegar direito creditorio, cabe ao contribuinte constituir a prova pela
precisa articulagdo dos elementos documentais carreados aos autos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva

Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild,
Lucas Esteves Borges, Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a)
Rafael Taranto Malheiros.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acordao n° 14-53.784,

proferido pela 15 Turma da DRJ/RPO, que, por unanimidade, julgou improcedente a
manifestagdo de inconformidade apresentada, para néo reconhecer direito creditorio e ndo
homologar as compensacdes trazidas em litigio.



  13839.909255/2009-75 1301-004.917 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 09/12/2020 INA REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS TECNICOS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13010049172020CARF1301ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2003
 PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. AUSÊNCIA DE PROVAS
 Alegar genericamente e juntar papéis não é prova. Dessarte, não é dever da autoridade julgadora, diante de um sem par de documentos apresentados, demonstrar que cada um deles possibilita ou não comprovar o que a defesa alega. Ao alegar direito creditório, cabe ao contribuinte constituir a prova pela precisa articulação dos elementos documentais carreados aos autos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.

 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  José Eduardo Dornelas Souza - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild, Lucas Esteves Borges, Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Rafael Taranto Malheiros.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 14-53.784, proferido pela 15ª Turma da DRJ/RPO, que, por unanimidade, julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada, para  não reconhecer direito creditório e não homologar as compensações trazidas em litígio.
Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento de primeira instância, a seguir transcrito, complementando-o ao final: 
Trata o presente processo de declarações de compensação em que apontado direito creditório com origem em Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2003, demonstrado no PER/DCOMP 40618.05898.110505.1.3.02-2031 (fls. 21 e seguintes), para compensação de débitos declarados.

As compensações declaradas foram parcialmente homologadas por meio do Despacho Decisório Eletrônico (DDE) com número de rastreamento 842624321 (fl. 92, numeração digital), emitido em 22/06/2009 e, conforme documento de fl. 93, cientificado em 03/07/2009, nos seguintes termos:

Em 31/07/2009 foi apresentada manifestação de inconformidade de fls. 02, acompanhada dos documentos de fls. 05/89, com as alegações a seguir reproduzidas:


Os anexos a que se reporta à Manifestação correspondem a tabelas a seguir:


Instruindo a Manifestação encontram-se, além das planilhas reproduzidas, Procuração e cópia de documentos pessoais (fls. 05/07) e Contrato Social e Alteração (fls. 08/19), Declarações e Compensação (fls. 20/89).
Naquela oportunidade, a r. turma julgadora julgou improcedente a manifestação apresentada, cujo julgamento se encontra sintetizado pela seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2003
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO IRPJ. RECONHECIMENTO PARCIAL. DÉBITOS EM ABERTO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. RETIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
A alegação de que débitos que remanesceram em aberto, após Despacho Decisório de homologação parcial, deveriam ser compensados com crédito de outro período reflete pretensão de retificação de declaração de compensação, a qual está submetida a procedimentos e parâmetros específicos, sendo incabível o atendimento de pedido neste sentido em sede de manifestação de inconformidade.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresenta recurso voluntário, com juntada de novos documentos, pugnando pelo provimento, onde apresenta argumentos que serão a seguir analisados.
É o relatório.


 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos pressupostos regimentais de admissibilidade, portanto, dele conheço.

Da Análise do Recurso Voluntário
Conforme relatado, trata o presente processo de análise de declarações de compensação, transmitido através da PER/DCOMP 40618.05898.110505.1.3.02-2031,  em que é apontado direito creditório oriundo de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2003, no valor de R$ 163.853,23, formado por retenções na fonte, estimativas pagas e estimativas compensadas.
Foi proferido o Despacho Decisório, que reconheceu credito no valor de R$ 163.739,88 (= IRPJ devido de R$ 1.829,77 � antecipações confirmadas de R$ 165.569,65)

O contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, instruindo-a  planilhas, procuração, cópia de documentos pessoais, Contrato Social e Alteração  e  Declarações e Compensação.
A DRJ analisou a composição e procedência do direito creditório invocado pelo sujeito passivo, o que levou a verificação, naquela instância de julgamento, das retenções efetuadas e do efetivo oferecimento à tributação das correspondentes receitas, e ainda da devida amortização das estimativas apontadas, tudo com base nas informações constantes dos sistema informatizados da RFB. Ao final, considerou a manifestação improcedente.
Ainda irresignado, o sujeito passivo apresentou recurso voluntário, fazendo juntada aos autos dos documentos de fls. 115/117, sem apresentar alegação alguma. Veja-se o recurso (integralmente):

Pois bem. Não há reparos a fazer à decisão recorrida, que apreciou zelosamente o direito creditório utilizado para compensação dos débitos declarados. Entendo que este decisium não foi impugnado pelo contribuinte, que se limitou a juntar documentos.
Ora, alegar e provar algo, como explica Fabiana Del Padre Tomé, "não significa simplesmente juntar um documentos aos autos. É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento e o fato que se pretende provar, fazendo-o com o animus de convencimento." ( A prova no direito tributário, Editora Noeses, 2005).
Semelhante entendimento manifestou o Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, para quem: �a prova não se confunde com os elementos probatórios, ela é constituída a partir deles. Uma nota fiscal, um contrato, uma página da escrituração contábil não são prova, mas sim elementos de prova. A prova corresponde à articulação lingüística que relacione os documentos apresentados com o objeto da refrega jurídica no sentido de confirmar o que se alega� (Acórdão 10323.534 agosto de 2008). (G.N)
Não cabe a autoridade julgadora diante de determinados documentos existentes no processo, identificar e demonstrar a licitude e regularidade das parcelas que compõe o saldo negativo postulado, cabendo à defesa constituir a prova mediante precisa articulação dos elementos. Assim, mantenho as conclusões do Acórdão recorrido
Por esses motivos, encaminho meu voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
José Eduardo Dornelas Souza
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Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasido do
julgamento de primeira instancia, a seguir transcrito, complementando-o ao final:

Trata o presente processo de declaracBes de compensacdo em que apontado direito
creditério com origem em Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendario de 2003,
demonstrado no PER/DCOMP 40618.05898.110505.1.3.02-2031 (fls. 21 e seguintes),
para compensacdo de debitos declarados.

.MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUICAQ.
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAGAO DE COMPENSA —. k
PER/DCOMP 1.7 ﬂ'ﬂ
67.626.549/0001-67 igina- 3
Crédito Saldo Negativo de IRPJ
Informado em Processo Administrativo Anterior: NAO
Nimero do Processo: . / - Natureza:
Informado em Outrs PR/ LUCOMP: NAO
N°do PER/DCOMP Tnm:ctal:
N°do Oltimo PLR/LUCOMP:
Crédito de Succ’ida: NAO CNPJ . ‘ / -
Situagdo ispi ial Data do Evento: /7
Percerntue
Forr+ de Apurac¢do: Anual Exercicio: 2004
Data -lal do Periodo /7 Data Final do Periodo: ¢
Valor do Saldo Negativo 163.853,23
Crédito Original na Data da Transmissdo 163.853,23
Selic Acumulada: 33,85
} Crédito Atualizado 219.317,55
Total dos débitos desta DCOMP: 87.536,33
Total do Crédito Original Utilizade nesta DCOMP: 65.398,98
Saldo do Crécizo Original: 98.454,25

As compensacdes declaradas foram parcialmente homologadas por meio do Despacho
Decisorio Eletronico (DDE) com numero de rastreamento 842624321 (fl. 92,
numeracdo digital), emitido em 22/06/2009 e, conforme documento de fl. 93,
cientificado em 03/07/2009, nos seguintes termos:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISOR

3. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ARFIE
1 N® de Rastreamento: B4262432 fL \)

&g ORF JUNDIAL
DATA DE EMISSAD: 22/06/2009

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CPF/CHPY NOME/NOHE EMPRESARIAL
G7.626 549000167 INA REPRESENTACOLS € SERVICOS TLCNICOS LTDA
2-1DENTIFICADOR DO PER/DT 1110
N® DO PROCESSO DE CAEDITO
134 39-900,255/2009-75

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO fe 70 | reriopo or aPuRACAO DO cRépLTO YIPO DE CAEDITO
40418 05898.11050%5.1.3.02-203, Exergichs 2004 - 03/01/200] a 31/32/100) Sakds Megativd ge TRP)
3-FUNDAMENTACAG, 7 ISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as infori a7 are 33 ne dotumente acima ent Made & considerdnde que a soma das parceias de companicle de créd e Infarmadaes
no PERJOCOMP dev: ar | feni para comprovar & guitache do Impasto devido e a spuracho do saldo negativo, werificou-se:
PARCELAS DE CONM/ '-lsi(. 3:%&3\'!0 INFORMADAS NG PER/DCOMP

#
PARC.CREDITD '™R | 7R |RETENCOES FONTE [PAGAMENTOS [ESTIM.COMP SHPA |E5TIM PARCEIADAS |DEM ESTIM COMP. |SOMA PARC.CRED,

PERTCOM + 0,00 WAL 31 057,48 308.361,17 .00 0,00 165,820, 24
COMEIRMAL 0,00 18.300.36 30 920.12 106 Y43, 17 .00 9,00 165.569.65
Vakr 0ginal uy +alda nERStive micemade no PER/DCOMP com demansirativo OF crecio: RS 163 850,13

Somatino 63y parcelss de compaskdo do crédio na DIP): &S 165 683,00

IRP) cevico: RS 1 82977

Valor 4o saldo negalivo dlspanivels (Parceias conflimadas lirade 20 somatbrio des parcelas ra DIPY) - (IRF] devids)

Valor 40 $aldo negalivo disponivel: RS 163.739.08

CrRTTD reconhecics 120 Incullcients paed Compersar Integraiments os dabltos Informados pelo sujeto passive, razlo pefs qual HOMOLOGO
ARCIAUMENTE & compensacdo declarade no PER/OCOMP: 18914 .04744.250506.0.7.02-6520

Valor devedor consoidade, correspondente 205 J4bIOs ndevidments compensades, para pagamenta até J0/C6/ 200,
FRINCIPAL MULTA !WIOG

4s. 99043 | £.998.06 | 0347.25 |
Para inlormacie s ComplRmentares 08 andine aE créoto, Gentiich;do 308 PLA/DCOM? objets da andlise, setalhaments ds compensagho efetunds,
vericacde de vaiores cevedores € emissdo de DARF, Consultar wwm recelta.(32endd. gov.5, 6p530 Emdre1a ou Cxiadho, Tades 05 Servigos, assunts
“Restituige.. Compensade™, tam PLIVDCOMP, Despacho Decisdein
Encusdraments Legal Art, 168 da Lei n® 5,372, de 1906 (Cocigo Tridutdrio Nacknsl). Intiso (1 do Pardgrato 19 do art. 6% da Lel 9,430, de
1996. Art, 5% da IN SAF 600, de 2005. Art, 74 ca Lel 5.430, d¢ 27 ¢ deremore de 1996

Em 31/07/2009 foi apresentada manifestagdo de inconformidade de fls. 02,
acompanhada dos documentos de fls. 05/89, com as alegacdes a seguir reproduzidas:
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Assunto: DESPACHO DECISORIO - N o de Rast to - 842624321

Vimos por meic desta compiementar as informagdes sobre 0 despacho decisdrio acima,
0s débitos em abertc foram compensados com as Perd/Comp do exercicio 2005, como
explica 0 anexo

O debito do periodo de apuragao 11/2005 foram informados nas Perd/Comp’s do
exercicio 2005, ja os demais débitos, dos periodos 08/2005, 09/2005, 1072005, 12/2005 e
um saldo 07/2005 também foram compensados com O saldo negative do exercicio de
2005, mas houve um erro de escrituragdo, na Perd/Comp Onginal, do exercicio de 2004
n® 15754.99615.290506.1.302-7052 ¢ salde negativo é de 14967525, ou seja,
98.454.25 do exercicio de 2004 e 51 221,03 de 2005, o errc foi esta jungao de valores, e
logo em seguida uma retificadcra, mas como podemos analisar no exercicic de 2005
consta um saldo a compensar o que zera os débitos em aberto

Sendo assim, ficames ne aguardo da analise de V. Sas

Os anexos a que se reporta & Manifestacdo correspondem a tabelas a seguir:

CONTROLE DE COMPENSACOES - PERD/COMP
Exorcicis 7004 === A TN S

| YBS T Veior sakio Negetve m @ FA
[aei 110598 1 3523501 rn-‘-. 63 4523 | EO R IEATY %593 02004

TiTLl L 200508 13007062 [Oegea 149 67525 |90 454,23 « $1 22109 | @00%
1914744 200500 17 614430 [Rettcatn 845428

937 | Ol2008i 250382 900299

Erercicio 2008

mg% S— Vabr Sokis Fegeds T Credis Kinghoode 1 oo L2

5 3302 3808
03415.47484 150107 1 7034608 [Rettcade 122103 3803343
3900679917.1904071 7024923 [Rethente s12210 5803343

2353062 | G008
06200

0020084
1204703 | w2008
—Com Bwid g Wb 3138731 n2ss | r2z008)

Pigniihe de controle de Saigos IRP)
[FPIATONPT (T I8 CONTA = 7081
— T 2T T IS S
| JESTORO [ St T Jusos ] AL
12008 TRANSF . waswee | io3soe 103819,92

M 2008 ComP L] . (6.770.91)) W o484 67 045 41

| o mioos 148 143633 . 7 049,41 Shans 74 T053)
11012005 TRANSF - s;i00] res2r04 [T Tew0R A [
280212005 CcomP . @] werara 148.773,60
2600212005 1.38 20025 . 147 337.27 150 606,86
311032005 comP. - (1867038 12866580 13213643
31032008 122 1.560.74 . 128 666,20 13370621
200412005 comP. - (r1rreey 12148891 126 528.23
230472008 1,53 1.858.78 - 121 488,01 128 387 01
3119572005 come - (15803.86) 10563508 112 583,15
311052005 141 148096 - 105 685,05 114 073,31
062005 cowe . (9329,99) 96 355,06 104 74332
30/08/2008 1.50 144533 - 9635506 105,188 65
290712008 cowe . 3mmae| 324188 07547
209772005 1,50 1323.55 - 8324188 94 369,01
3110872005 COMP. - (9.012.99) 74 22885 5.306,02
31082005 1.5 112088 - 74328,89 5 506,88
20092005 comP - pzewyn| 6160019 7387808
30002005 166 1022.56 . 61.600,19 74 900,74
311012008 com - (60sTam)| 4553230 58.832,8%
31110:2008 1,50 a2 - 4553230 5951584
2001172005 comp. - (13.647.63) 31 884 57 4508821
3011172008 141 4857 - 3188467 46317
3011272008 cowe - 22 434.30) 930020 282340
3011272008 138 125,58 - 23%29 2395299

D o ccames Cevido 8 JnGAD dos 3aidos Ra planiing G Controle inamo
DBABS.T4 exoroacio 2004

5122100 ewercics 2005

140 706,74
P
PPy
e s ey
randy Jran 0T

Instruindo a Manifestacdo encontram-se, além das planilhas reproduzidas, Procuracao e
copia de documentos pessoais (fls. 05/07) e Contrato Social e Alteragdo (fls. 08/19),
DeclaracBes e Compensacéo (fls. 20/89).

Naquela oportunidade, a r. turma julgadora julgou improcedente a manifestacdo
apresentada, cujo julgamento se encontra sintetizado pela seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendéario: 2003
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DECLARAGAO DE COMPENSAGCAO. SALDO NEGATIVO IRPJ.
RECONHECIMENTO PARCIAL. QEBITOS EM ABERTO. MANIFESTAGCAO DE
INCONFORMIDADE. RETIFICACAO. IMPOSSIBILIDADE.

A alegacdo de que débitos que remanesceram em aberto, apés Despacho Decisério de
homologacdo parcial, deveriam ser compensados com crédito de outro periodo reflete
pretensdo de retificacdo de declaracdo de compensacdo, a qual estd submetida a

procedimentos e parametros especificos, sendo incabivel o atendimento de pedido neste
sentido em sede de manifestacdo de inconformidade.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Ndo Reconhecido

Ciente do acdrddo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresenta
recurso voluntario, com juntada de novos documentos, pugnando pelo provimento, onde
apresenta argumentos que serdo a seguir analisados.

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos pressupostos regimentais de admissibilidade,

portanto, dele conheco.

Da Anélise do Recurso VVoluntario

Conforme relatado, trata o presente processo de andlise de declaragdes de
compensacao, transmitido através da PER/DCOMP 40618.05898.110505.1.3.02-2031, em que €
apontado direito creditério oriundo de saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2003, no
valor de R$ 163.853,23, formado por retencdes na fonte, estimativas pagas e estimativas

compensadas.

163.739,88 (=

Foi proferido o Despacho Decisério, que reconheceu credito no valor de R$
IRPJ devido de R$ 1.829,77 — antecipagdes confirmadas de R$ 165.569,65)

3-FUNDAMENTAGCAG, ' _1SAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas a8 wnferi-at e
w0 PERJOCOMP dev:  ar
PARCLLAS DL COM:

‘a3 10 Sotumente acima ideniiitade ¢ congiderande que & $0Ma Jas parceias de compaiicle de créde Infarmadas
ool leny paa comprovas B gutacho do Imposto devido e & spuracho do saldo regativo, verificou-se
SICAC D CREDITO INFORMADAS NG PER/DCOMP

PRINCIPAL

PARC.CREDITS ’:_n_;_ A [RETENCOES FONTE [PAGAMENTOS |ESTIH.COMP.SNPA | ESTIM PARCELADAS |DEM ESTIN.COMP. |SOMA PARC.CRED. |
FERDCOM 0,00 431,71 3 087,48 108.340,17 0.00 0,00 185 uu‘:uJ'
CONFIRHAL 0.00 18,108, 36 3092012 106 343,17 0.00 0,00 165.569,65 |
Walar eriginal v salde negative miermade no PER/DCOMP com demansirative de oredao; K3 183 851,23

Somatonn 63y parceias de Lomposklo do crédio na DIP): AS 165 681,00
IRP] devido: RY 1.829.77

Walgr do saldo negativo disponivels (Parcelas conflimacas liraade ao sematdnin das parceias ra DIPY) - (1R#) devido)
Walor 40 8aldo negalive disponmel B3 163,735 04

e reconeice [0 Insulllents pasa Compersar Integralments oy debitas Infarmades pein sujeto passiva, rarls pela qual ROMOLOGO
ARTIALMENTE & compensaclo declarada no PER/DCOMP: 1914 04744.250506.1.7.02-6520
Walr devedor consatdade, cortespondents 30% Jdblos ndgvidpm:

wrie compensades, para pagamento até 30/C4/10909
[MuLTA Twmos

4095043 | #.958,06 | 20.342.25 |
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O contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade, instruindo-a
planilhas, procuracdo, cépia de documentos pessoais, Contrato Social e Alteracdo e
Declaragdes e Compensacao.

A DRJ analisou a composicao e procedéncia do direito creditorio invocado pelo
sujeito passivo, o que levou a verificacdo, naquela instancia de julgamento, das retencGes
efetuadas e do efetivo oferecimento a tributacdo das correspondentes receitas, e ainda da devida
amortizacdo das estimativas apontadas, tudo com base nas informacdes constantes dos sistema
informatizados da RFB. Ao final, considerou a manifestacdo improcedente.

Ainda irresignado, o sujeito passivo apresentou recurso voluntario, fazendo
juntada aos autos dos documentos de fls. 115/117, sem apresentar alegacdo alguma. Veja-se o
recurso (integralmente):

Os débitos relacionados no processo acima, foram quitados com os seguintes saldos:

Retengdes Fonte Pagamentos Estimativas Anteriores Total
28.307,36 30.920,12 106.341,17 165.568,65
Débitos compensados:

Periodo Valor

01/2005 933,14
02/2005 18.670,38
03/2005 7.177,98
04/2005 15.803,86
05/2005 9.329,99
06/2005 13.113,18
07/2005 9.012,99
08/2005 12.628,70
09/2005 16.067,89
10/2005 13.647,63
12/2005 112,59
TOTAL 116.498,33

O valor do crédito ¢ superior aos valores dos débitos compensados.

Aguardo uma nova anélise de V.S L/@
Atenciosamente, ~

~
Valquir# M. Fernandes
Contadora

Pois bem. N&o hé reparos a fazer a deciséo recorrida, que apreciou zelosamente o
direito creditorio utilizado para compensacdo dos débitos declarados. Entendo que este decisium
ndo foi impugnado pelo contribuinte, que se limitou a juntar documentos.

Ora, alegar e provar algo, como explica Fabiana Del Padre Tomé, "néo significa
simplesmente juntar um documentos aos autos. E preciso estabelecer relacdo de implicacio
entre esse documento e o fato que se pretende provar, fazendo-o com o animus de
convencimento.” (A prova no direito tributario, Editora Noeses, 2005).

Semelhante entendimento manifestou o Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos
Mendes, para quem: “a prova ndo se confunde com os elementos probatorios, ela é constituida
a partir deles. Uma nota fiscal, um contrato, uma pagina da escrituracdo contabil ndo sao
prova, mas sim elementos de prova. A prova corresponde a articulacdo linglistica que
relacione os documentos apresentados com o objeto da refrega juridica no sentido de
confirmar o que se alega” (Acordao 10323.534 agosto de 2008). (G.N)



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1301-004.917 - 12 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13839.909255/2009-75

Né&o cabe a autoridade julgadora diante de determinados documentos existentes no
processo, identificar e demonstrar a licitude e regularidade das parcelas que compde o saldo
negativo postulado, cabendo a defesa constituir a prova mediante precisa articulacdo dos
elementos. Assim, mantenho as conclusdes do Acérdao recorrido

Por esses motivos, encaminho meu voto no sentido de negar provimento ao
Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
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